(Papel timbrado da Editora)

DECLARAÇÃO

A (nome da empresa), devidamente constituída, com sede à .... , na cidade...., inscrita no CNPJ ...... e Inscrição Estadual ...... , neste ato representada por (nome e cargo) declara para os devidos fins, sob as penas da lei, que por força de contrato de (mencionar o que está autorizada, conforme contrato: publicação, distribuição, comercialização e/ou edição), firmado em ....  , está exclusivamente autorizada a (distribuir, publicar, comercializar e/ou editar) a(s) obra(s) mencionada(s) abaixo pelo prazo de .. contado da referida data, em (todo território nacional ou no Estado de) ....  estando, portanto, em pleno exercício de seus direitos de exclusividade.

(Em caso de representação por algum distribuidor, adicionar o parágrafo abaixo)
Declaramos, ainda, que ..........., empresa devidamente constituída, com sede ..........., inscrita no CNPJ nº .......... e Inscrição Estadual nº ................, sob as penas da lei mediante contrato firmado com titular de direitos autorais, está exclusivamente autorizada a distribuir e comercializar a(s) obra(s) abaixo mencionada(s) junto a ...........................
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A declarante é responsável cível e penalmente pelo teor da referida declaração, responsabilizando-se pela total veracidade de todo conteúdo declarado, ficando responsável por todo e qualquer dano que venha a causar em decorrência da emissão deste instrumento, à Associação Brasileira das Editoras Universitárias, ou a terceiros nos termos da lei.

Por estar ciente e de todo o teor deste documento, subscrevemo-nos.

Local e data              
_______________________________

Carimbo e assinatura

Orientações 

(não deve constar da declaração)
Obs. 1: caso não haja algum dado, poderá ser excluído, como Inscrição Estadual ou algum outro.
Obs. 2: A Declaração deverá ser impressa, assinada e enviada pelo correio. No entanto, uma cópia poderá ser previamente enviada por e-mail para que a Carta já fique pronta. Isso agilizará o envio da Carta de Exclusividade, seja pelo correio ou pela internet.
Obs. 3: Maiores informações sobre como proceder, acesse o link “Serviços” no site www.abeu.org.br.

